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I – RELATÓRIO

A Título de relatório, limito-me a transcrever o texto da

PEC sob análise que é auto-elucidativo:

                          Art. 1º O § 5º do art. 198 da Constituição Federal passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art.198. ...............................................................................
.......................................................................................

§ 5º Lei Federal disporá sobre o regime jurídico, o piso
salarial profissional nacional, o plano de carreira e a
regulamentação das atividades de agente comunitário de
saúde e agente de combate às endemias.

                                   ..................................................................................(NR)”
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II – VOTO DO RELATOR

A PEC 391/2009 não apresenta nenhuma

inconstitucionalidade que impeça sua admissibilidade, pois limita-se a

introduzir, no texto do § 5º do artigo 198 de CF, o piso salarial nacional para os

agentes de saúde e os agentes de combate às endemias.

Entretanto há nela uma confusão conceitual, eis que,

mistura as expressões “regime jurídico” e “plano de carreira” que se referem

especificamente a servidores públicos de carreira sob regime do direito

administrativo com fixação de piso salarial que é matéria regida pelo Direito do

Trabalho.

 Nestas condições, parece-nos convinhável suprimir do

texto as expressões “regime jurídico” e “plano de carreira”, não só por serem

incompatíveis com a regulamentação da profissão de agentes de saúde e

agentes de combate às endemias, com fixação de piso salarial nacional como

também por que poder-se-ia alegar que a manutenção de tais expressões

constituiria violação a autonomia dos Estados e Municípios e legislar sobre os

seus servidores.

Daí porque opinamos, de acordo, aliais, com o autor da

PEC 391/2009, pela sua admissibilidade com a supressão das expressões

acima referidas.

Sala da Comissão, em 11 de  Setembro   de 2009.

Deputado VICENTE ARRUDA

Relator
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